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Protocol

Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel.

INDICÂ, nos temos do art. 143 do Regimento Interno, seja encaminhado expediente à

Secretaria de Obras Púbücas - Sesop, estudo e execução de obras de asfalto e ou, recape asfáluco
através de programa municipal e ou estadual, na Rua Maracaí no Jardim Colonial e na Rua

Altemar Dutra no Bairro Brasília.

É o qrr" Indica. Sala das Sessões.

Cascavel, 30 de setembro 2020.

adinhos liveira
Vereador / PSC

JustiÍicação

A proposta a que se indica trâta-se de rua complementar do bairro acttna citado, nào

contempladas nos pÍogramas anteriores de asfalto, não oferece boa condição aos moradotes de

úafegar, bem como aos condutores de veículos e ciclistas.

Cascavel que âvânçou em obras de asfalto atingindo 98o/o da malha viária utbana deixa

pontos negÍos em aberto que precisarr, 
^goÍà, 

ser considerado pelo poder público, afrm de, levar
igualitariamente, quaüdade de vida a todos os motadores.

Pelo motivo expresso, espeÍamos contaÍ com o apoio desta secretaÍra p^ta darmos
solução uÍgente ao problema.
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